                        LEI Nº 5.493 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 2004.

Acrescenta art.11-A à Lei 4.692/99, que Regulamenta o Serviço de Transporte Moto-Táxi no Município de Patos de Minas

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica Acrescida do art.11-A à Lei 4.692 de 23 de março de 1999, que Regulamenta o Serviço de Transporte Moto-Táxi no Município de Patos de Minas.

“Art 11-A – A suspensão do direito do moto-taxista de prestar serviços ao sistema de moto-táxi, por meio de pontos por infração de trânsito cometida, somente será aplicada quando o infrator atingir a contagem de vinte pontos no prontuário da CNH”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2004, 115º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

